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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 473, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do
Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de
novembro de 2023, a Portaria MinC nº 18, de 10 de abril de 2023, e considerando a
Portaria Casa Civil nº 478, publicada no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2023,
bem como o inciso II, art. 9º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o processo
SEI nº 01450.007384/2024-31, resolve:

Art. 1º Designar o servidor KLEBER DE SOUZA MATEUS, matrícula SIAPE nº
1535018, para exercer a Função Comissionada Executiva, código FCE 1.05, de Chefe de
Serviço de Formação e Escola de Governo - SEFEG, da Coordenação-Geral de Educação,
Formação e Participação Social, do Departamento de Articulação, Fomento e Educação -
DAFE, com amparo legal no inciso II, art. 9º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LEANDRO GRASS

PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 474, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto
nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro
de 2023, e a Portaria MinC nº 18, de 10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de abril de 2023, considerando a Portaria da Casa Civil nº 478, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2023, bem como o art. 38, da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, e o processo SEI nº 01450.007384/2024-31, resolve:

Designar a servidora SHARI CARNEIRO DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº
3129193, para exercer o encargo de substituta do cargo de Chefe de Serviço de Fo r m a ç ã o
e Escola de Governo - SEFEG, código FCE 1.05, da Coordenação-Geral de Educação,
Formação e Participação Social - COGEDU, do Departamento de Articulação, Fomento e
Educação - DAFE, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do(a) titular e
nas vacâncias do cargo, sem prejuízo às suas respectivas atribuições, dispensando o
servidor KLEBER DE SOUZA MATEUS, matrícula SIAPE nº 1535018 do referido encargo.

LEANDRO GRASS

PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL - IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo
I, do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28
de novembro de 2023, e a Portaria MinC nº 18, de 10 de abril de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de abril de 2023, considerando a Portaria da Casa Civil nº 478,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2023, da Lei nº 8.

000234/2024-21, resolve:

Nº 475 Dispensar o servidor JAIME DE SANTANA OLIVEIRA, matricula SIAPE nº 1254674, da
Função Comissionada Executiva de Assistente Técnico, código FCE 2.01, da
Superintendência do Iphan no estado Amazonas, com amparo legal no Inciso I, do Artigo
35, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Nº 476 Designar a servidora ROBERTA PAREDES VALIN, matrícula SIAPE nº 2350248, para
exercer a Função Comissionada Executiva de Assistente Técnico, código FCE 2.01, da
Superintendência do Iphan no estado Amazonas, com amparo legal no inciso II, art. 9º, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

LEANDRO GRASS

PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 478, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do
Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de
novembro de 2023, considerando a Portaria da Casa Civil nº 478, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de janeiro de 2023, e a Portaria MinC nº 18, de 10 de abril de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2023, bem como o art. 38, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o processo SEI nº 01408.000343/2024-30, resolve:

Dispensar a servidora Maria Arlânia da Silva, matrícula SIAPE nº 3376553, do
encargo de substituta eventual de Chefe de Divisão Administrativa, código CCE 1.07, da
Superintendência do Iphan no estado da Paraíba, sem prejuízo às suas respectivas atribuições.

LEANDRO GRASS

PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 479, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
- IPHAN, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 18, Inciso V, do Anexo II, do Decreto nº
11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de
2023, que dispõe sobre a estrutura regimental do Iphan, e considerando os trabalhos
referentes à Etapa Estadual do Edital Iphan nº 3/2024, o qual diz respeito à 37ª Edição do
Prêmio Rodrigo Melo Franco de Andrade, conforme o disposto nos autos do processo no
01450.000442/2024-04, resolve:

Art. 1º Constituir a Comissão Estadual do Acre, composta pelos seguintes membros
e sob a presidência da primeira:

I. Sarah Victória Almeida Rodrigues;
II. Andréia Farias do Nascimento;
III. Eduardo Silveira Netto Nunes;
IV. Gabriel Felipe da Costa Mota Miranda; e
V. Paola Caroline Soares da Silva Ribeiro.
Art. 2º Constituir a Comissão Estadual de Alagoas, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência do primeiro:
I. João Ademar Sena Alves Júnior;
II. Greciene Lopes Dantas;
III. Lucas Fernando Teixeira Nascimento da Silva;
IV. Lucas Paranhos Netto Bernardes;
V. Nadja Waleska Silva Rocha;
VI. Rafael de Oliveira Rodrigues; e
VII. Thalianne de Andrade Leal Guerreiro.
Art. 3º Constituir a Comissão Estadual do Amapá, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência do primeiro:
I. Michel Bueno Flores da Silva;
II. Ana Cristina Rocha Silva;
III. Cristhiano Kolinski da Silva;
IV. Daniel Ribeiro Ferreira Junior;
V. Evandro Elias de Barros Neto; e
VI. José Maria da Silva.
Art. 4º Constituir a Comissão Estadual do Amazonas, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Beatriz Calheiro de Abreu Evanovick;
II. Adriana Milena Ribeiro de Matos;
III. Márcia Raquel Cavalcante Guimarães;
IV. Maria Auxiliadora de Queiroz Brasil;
V. Mauro Augusto Dourado Menezes;
VI. Paulo Rogério Nascimento Araújo;
VII. Rafael Nascimento de Azevedo; e
VIII. Tamiris da Silva Lima.

Art. 5º Constituir a Comissão Estadual da Bahia, composta pelos seguintes
membros e sob a presidência do primeiro:

I. Hermano Fabrício Oliveira Guanais e Queiroz;
II. Adriana Cerqueira Silva;
III. Mariely Cabral de Santana;
IV. Marinalva dos Santos;
V. Patrick Nascimento Nunes;
VI. Rebecca de Luna Guidi; e
VII. Roberta Nascimento da Silva.
Art. 6º Constituir a Comissão Estadual do Ceará, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I.Cristiane de Andrade Buco;
II. Carlos Vinicius Frota de Albuquerque;
III. Daiane Daine de Oliveira Gomes;
IV. Janaildo Soares de Sousa;
V. Marcio Rodrigo Coêlho de Carvalho; e
VI. Marlene Pereira dos Santos.
Art. 7º Constituir a Comissão do Distrito Federal, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência do primeiro:
I. Thiago Pereira Perpétuo;
II. Ádila Borges Figueira Cerqueira;
III. Hellen Cristhyan Correa Boaventura;
IV. Julia Carrari;
V. Ludmila de Araujo Correia; e
VI. Renata Silva Almendra.
Art. 8º Constituir a Comissão Estadual do Espírito Santo, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência do primeiro:
I. Joubert Jantorno Filho;
II. Ana Paula Brasil;
III. Eloá Puri;
IV. Filipe Costa Vieira;
V. Leonor Franco de Araújo;
VI. Thais Souto Amorim; e
VII. Yara Marina da Silva Paulino.
Art. 9º Constituir a Comissão Estadual de Goiás, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Héllen Batista Carvalho;
II. Cecília Maria Vieira;
III. Diane Valdez;
IV. Juliana Moreira da Silva; e
V. Rosinalda Corrêa da Silva Simoni.
Art. 10. Constituir a Comissão Estadual do Maranhão, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Lena Carolina F. Ribeiro Brandão;
II. Ana Elisa da Silva Martinho;
III. Jandir Silva Gonçalves;
IV. Lílian Alves Brito de Oliveira; e
V. Samara Regina Aguiar Moreira.
Art. 11. Constituir a Comissão Estadual do Mato Grosso, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência do primeiro:
I. Fernando Eraldo Medeiros;
II. Celi Minas Novas;
III. Fernanda Araújo Marques da Silva;
IV. Fernanda Quixabeira Machado;
V. Flávia Carolina Costa;
VI. Francimário Vito dos Santos;
VII. Maria do Socorro de Sousa Araújo;
VIII. Ravena Cardoso Luz; e
IX. Tatiana Mendes Horevicht.
Art. 12. Constituir a Comissão Estadual do Mato Grosso do Sul, composta pelos

seguintes membros e sob a presidência do primeiro:
I. João Henrique dos Santos;
II. Guilherme William Duarte Alves;
III. José Augusto Carvalho dos Santos;
IV. Maria Madalena Dib Mereb Greco; e
V. Rayannne Jarcem.
Art. 13. Constituir a Comissão Estadual de Minas Gerais, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência do primeiro:
I. Marcus Eugênio Gonçalves Rocha;
II. Cássia Kidoialê;
III. Guilherme Veras;
IV. Karú Torres; e
V. Pollyanna de Paula Jacob.
Art. 14. Constituir a Comissão Estadual do Pará, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Cristina Vasconcelos Nunes;
II. André Luis dos Santos Andrade;
III. Livia Duarte Puty;
IV. Maria Dorotéa de Lima; e
V. Milton Ribeiro da Silva Filho.
Art. 15. Constituir a Comissão Estadual da Paraíba, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência do primeiro:
I. Orlando Manoel da Silva Cavalcante;
II. Cleber Ferreira da Silva;
III. Mirella de Almeida Braga;
IV. Natállia da Silva Azevêdo; e
V. Nina Vincent Lannes.
Art. 16. Constituir a Comissão Estadual do Paraná, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Fabiana Moro Martins;
II. Luciano Kampf;
III. Marcelo Gruman;
IV. Thiago de Azevedo Pinheiro Hoshino; e
V. Valéria Floriano Machado.
Art. 17. Constituir a Comissão Estadual de Pernambuco, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência do primeiro:
I. Gilberto Sobral Magalhães;
II. André Gustavo da Silva Bezerra Lins;
III. Fabiana de Lima Sales;
IV. Jacira Silva de França;
V. Luiz Henrique Costa dos Santos;
VI. Maria Cecília Vargas de Alcantara;
VII. Marília Lopes Bezerra Cireno; e
VIII. Mônica Almeida Araújo Nogueira.
Art. 18. Constituir a Comissão Estadual do Piauí, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Teresinha de Jesus Ferreira da Silva;
II. Francisco Lopes da Silva Filho;
III. Gustavo Silvano Batista;
IV. Jaqueline Pereira de Sousa; e
V. Marcos Vinicius Ferreira.
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Art. 19. Constituir a Comissão Estadual do Rio de Janeiro, composta pelos seguintes
membros e sob a presidência do primeiro:

I. Paulo Eduardo Vidal Leite Ribeiro;
II. Aleta Gomes Vieira;
III. Ana Pimenta;
IV. Leonardo Mattos da Costa;
V. Marcelo Murta Velloso; e
VI. Sinara Rúbia Ferreira.
Art. 20. Constituir a Comissão Estadual do Rio Grande do Norte, composta pelos

seguintes membros e sob a presidência do primeiro:
I. João Gentil de Souza Neto;
II. Cristiana Dantas Ribeiro;
III. Diana Paula Soares Barbosa; e
IV. Mônica Mac Dowell.
Art. 21. Constituir a Comissão Estadual do Rio Grande do Sul, composta pelos

seguintes membros e sob a presidência da primeira:
I. Carla Chilanti Pinheiro;
II. Bárbara Pinos Morales;
III. Carlos Renato Savoldi;
IV. Clarice Misoczky de Oliveira;
V. Débora Regina Magalhães da Costa; e
VI. Mariana Fagundes Martinez.
Art. 22. Constituir a Comissão Estadual de Rondônia, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Alyne Mayra Rufino dos Santos;
II. Cleiciane Aiane Noleto da Silva;
III. Mônica Castro de Oliveira;
IV. Wesller Fabiano Nascimento; e
V. Wilson Guilherme Dias Pereira.
Art. 23. Constituir a Comissão Estadual de Roraima, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Larissa Maria de Almeida Guimarães;
II. Antônia Flávia Bezerra Marques;
III. Marcella Vasconcelos da Silva; e
IV. Monalisa Pavonne Oliveira.
Art. 24. Constituir a Comissão Estadual de Santa Catarina, composta pelos

seguintes membros e sob a presidência da primeira:
I. Regina Helena Meirelles Santiago;
II. Carla Ferreira Cruz;
III. Celia Regina De Bortoli;
IV. Ilanil Coelho;
V. Júlia Moraes Callado;
VI. Mirian Carbonera; e
VII. Mônica da Silva Magalhães.
Art. 25. Constituir a Comissão Estadual de São Paulo, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Olívia Malfatti Buscariolli;
II. Aléssio Tenório Tôrres;
III. Amara Moira;
IV. Diego Brentegani;
V. Francisco Dias de Andrade;
VI. Rachel Macedo Rocha;
VII. Sabrina Studart Fontenele Costa; e
VIII. Simone Scifoni.
Art. 26. Constituir a Comissão Estadual de Sergipe, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Cynara Ramos Silva;
II. Eric Ferreira Souza;
III. Jonatas Souza Medeiros da Silva;
IV. Sara Rogéria Santos Barbosa; e
V. Thiane Patrícia Correia Araújo.
Art. 27. Constituir a Comissão Estadual do Tocantins, composta pelos seguintes

membros e sob a presidência da primeira:
I. Cejane Pacini Leal Muniz;
II. Antônio Miranda dos Santos;
III. Gabriela Pontes Monteiro;
IV. Hernathan Rodrigues Gonçalves;
V. Kyldes Batista Vicente;
VI. Rômulo Macêdo Barreto de Negreiros; e
VII. Rosane Balsan.
Art. 28. As Comissões Estaduais serão responsáveis pela análise técnica das ações

habilitadas em cada Unidade da Federação e seleção das classificadas para a Etapa Nacional,
observando o cumprimento dos requisitos e critérios de avaliação previstos no Edital e em seus
Anexos.

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO GRASS

Ministério da Defesa

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA
AMAZÔNIA

PORTARIA DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 4.335, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi
subdelegada na Portaria/GM-MD nº3.939, de 19 de julho de 2022 e considerando o
disposto no Decreto nº 11.337, de 1º de janeiro de 2023, e o que consta do Processo
Administrativo nº 60090.000899/2024-14, resolve:

NOMEAR, CLEBER RIBEIRO DA SILVA, para o cargo de Assessor Técnico, código
CCE 2.10, do Gabinete, deste Centro Gestor, a contar de 16 de setembro de 2024.

RAFAEL PINTO COSTA

PORTARIA DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 4.336, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi
subdelegada na Portaria/GM-MD nº3.939, de 19 de julho de 2022 e considerando o
disposto no Decreto nº 11.337, de 1º de janeiro de 2023, e o que consta do Processo
Administrativo nº 60090.000862/2019-11, resolve:

EXONERAR, EDUARDO SHIGERU MITANI, do cargo de Coordenador-Geral,
código CCE 1.13, da Coordenação-Geral de Aquisições e Finanças da Diretoria de
Administração e Finanças, deste Centro Gestor, a contar de 16 de setembro de 2024.

RAFAEL PINTO COSTA

PORTARIA DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 4.337, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe
foi subdelegada na Portaria/GM-MD nº3.939, de 19 de julho de 2022 e considerando
o disposto no Decreto nº 11.337, de 1º de janeiro de 2023, e o que consta do
Processo Administrativo nº 60090.000457/2018-11, resolve:

EXONERAR, JULIANA MOTA DE CARVALHO, do cargo de Assessor Técnico, código
CCE 2.10, do Gabinete, deste Centro Gestor, a contar de 16 de setembro de 2024.

RAFAEL PINTO COSTA

PORTARIA DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 4.339, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi
subdelegada na Portaria/GM-MD nº3.939, de 19 de julho de 2022 e considerando o
disposto no Decreto nº 11.337, de 1º de janeiro de 2023, e o que consta do Processo
Administrativo nº 60090.000851/2024-06, resolve:

NOMEAR, KELEN FAGUNDES CAMARGO, para o cargo de Coordenador-Geral,
código CCE 1.13, da Coordenação-Geral de Aquisições e Finanças da Diretoria de
Administração e Finanças, deste Centro Gestor, a contar de 16 de setembro de 2024.

RAFAEL PINTO COSTA

COMANDO DO EXÉRCITO
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA - C EX Nº 1.336, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
20, do inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada
pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006; o art. 9º, inciso II, alínea "d", do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto nº
2.040, de 21 de outubro de 1996, e considerando o disposto nos art. 4º e 19 da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

DESIGNAR por necessidade do serviço, ex officio, o 2º Ten QAO (1127027645)
MATEUS LUCAS OLIVEIRA, do Centro de Comunicação Social do Exército (Brasília - DF), para
o Ministério da Defesa (Brasília - DF).

Gen Ex TOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA

PORTARIA - C EX Nº 1.337, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº
136, de 25 de agosto de 2010; o disposto no art. 20, inciso VI, alínea d), da Estrutura
Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de
2006; de acordo com o art. 3º, § 1º, alínea b), inciso III, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro
de 1980, com a redação dada pela Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; a
autorização contida no art. 9º, da Portaria Normativa nº 2/MD, de 10 de janeiro de 2017;
e da Portaria do Comandante do Exército nº 218, de 20 de março de 2017, resolve

EXONERAR ex officio, o General de Brigada da Reserva Remunerada
(0420004335) RAMON MARÇAL DA SILVA, do Departamento de Ciência e Tecnologia
(BRASÍLIA-DF), a partir de 1º de novembro de 2024, de acordo com a alínea a), do inciso
II, do Art. 11, da Portaria do Comandante do Exército nº 218, de 20 de março de 2017, de
Prestador de Tarefa por Tempo Certo.

Gen Ex TOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA - GAB CMT EX/C EX Nº 277, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024

O CHEFE DO GABINETE DO COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das
competências que lhe confere o art. 6º, § 1º, inciso II da Portaria do Comandante do
Exército nº 218, de 20 de março de 2017 e considerando o disposto no art. 3º, § 1º, alínea
"b", inciso III da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com a redação dada pelo art. 5º
da Lei nº 9.442, de 14 de março de 1997, resolve:

EXONERAR ex officio, o Cel R/1 (0203335443) EMERSON SOARES PEREIRA, da
Prestação de Tarefa por Tempo Certo na Indústria de Material Bélico do Brasil, em Brasília-
DF, a partir de 31 de agosto de 2024, de acordo com o art. 11, inciso II, alínea "b" da
Portaria do Comandante do Exército nº 218, de 20 de março de 2017.

Gen Div MARCIO DE SOUZA NUNES RIBEIRO

PORTARIA - C EX Nº 1.331, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de julho de 1999, o art. 20, incisos I e VI, do Anexo
I, do Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, bem como o art. 19, inciso I, do Estatuto
da Fundação Cultural Exército Brasileiro (FUNCEB) e considerando o que consta nos autos
64198.003195/2024-48, resolve:

INDICAR o Cel SÉRGIO MURILO PEREIRA DA SILVA, em substituição ao Cel
WILSON ROGÉRIO PINHEIRO, para a função de membro suplente do Conselho de Curadores
da FUNCEB; e

o Cel HERMES LEÔNEO MENNA BARRETO LARANJA GONÇALVES, em
substituição ao Cel VITOR REGO DE SOUZA, para a função de membro suplente do
Conselho de Curadores da FUNCEB.

Gen Ex TOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
12ª REGIÃO MILITAR

PORTARIA Nº 127-SSEÇ INAT MIL-SVP/CMDO 12ª RM, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O COMANDANTE DA 12ª REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria DGP/C Ex Nº 458, de 10 de agosto de 2023, resolve:

REFORMAR o Soldado da reserva remunerada ANTÔNIO CARLOS DE
MAGALHÃES (Idt 080.XXX.140-X MD/EB e CPF 024.XXX.632-XX), vinculado ao Comando da
12ª Região Militar, em virtude de haver atingido a idade-limite de permanência na reserva
remunerada em 1º de novembro de 1981, de acordo com a letra "d", do inciso I, do Art
106, da Lei Nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980.

Gen Div FLAVIO ALVARENGA FILHO

COMANDO MILITAR DO LESTE
4ª REGIÃO MILITAR

PORTARIA Nº 151-SAP/1.1/SVP 4, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O COMANDANTE DA 4ª REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi
subdelegada conforme inciso IX do art. 2º da Portaria DGP/C Ex nº 458, de 10 de
agosto de 2023, combinada com a delegação contida no Adt Aj G Nr 9 ao Bol Rg Nr
30, de 18 de abril de 2024, do Cmdo 4ª RM, e em cumprimento à decisão judicial
transitada em julgado proferida nos autos do processo nº 0005426-95.2005.4.01.3801,
originário da 2ª Vara Federal da SSJ de Juiz de Fora-MG, resolve:

REFORMAR o Terceiro-Sargento Idt (043432264-0) MAXMILIANO CAMILO
BATISTA, a contar de 30 de novembro de 2002, data determinada pela sentença, com
proventos integrais de Terceiro-Sargento, de acordo com o inciso II do Art. 104, inciso
II do Art. 106, inciso III do Art. 108 e Art. 109 da Lei nº 6.880, de 09 de dezembro
de 1980 (redação original), nos termos da decisão transitada em julgado. Por
delegação:

LEANDRO DOS SANTOS ALVES - CEL


